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Lei n.º 53/2006, de 7 de dezembro 

Estabelece o regime comum de mobilidade entre serviços dos funcionários 

e agentes da Administração Pública visando o seu aproveitamento racional. 

(Com as alterações introduzidas pelas Leis n.ºs 11/2008, de 20 de fevereiro, 64-

A/2008, de 31 de dezembro, e 64-B/2011, de 30 de dezembro) 

 

Artigo 31.º 

Alteração e garantia da remuneração 

 

1 - A remuneração base mensal considerada para efeitos do cálculo da 

remuneração prevista nos artigos 23.º a 25.º está sujeita a actualização nos 

termos em que o seja a remuneração do pessoal em efectividade de serviço. 

2 - A remuneração prevista nos artigos 23.º e 24.º, reduzida por aplicação do 

disposto nos n.ºs 8 e 9 do artigo 29.º, substitui, para efeitos de cálculo da 

remuneração nas fases seguintes do processo, a remuneração base mensal 

correspondente à categoria, escalão e índice detidos no serviço de origem. 

3 - Em qualquer caso, a remuneração não pode ser inferior ao salário mínimo 

nacional. 

 

SECÇÃO V 

Licença extraordinária 

 

Artigo 32.º 

Regime 

(Revogado pela Lei n.º 64-B/2011, de 30 de Dezembro, com início de vigência em 

1 de Janeiro de 2012) 

De acordo com o n.º 6 do artigo 38.º da Lei n.º 64-B/2011, de 30 de Dezembro, o 

pessoal a quem tenha sido concedida licença extraordinária ao abrigo do presente 

artigo mantém-se nessa situação, aplicando-se-lhe o regime previsto naquela 

disposição, não podendo haver lugar a prorrogação da licença. 

 

1 - O pessoal em situação de mobilidade especial que se encontre nas fases de 

requalificação ou de compensação pode requerer licença extraordinária nos termos 

dos números seguintes. 

2 - A duração da licença é fixada caso a caso, em conformidade com o requerido, 

não podendo ser inferior a um ano. 

3 - Independentemente da sua duração, o funcionário ou agente pode fazer cessar 

a situação de licença passado o primeiro ano, sendo, nesse caso, colocado na fase 

de compensação. 

 

4 - Sem prejuízo do disposto nos números seguintes, na situação de licença o 

pessoal não goza dos direitos e não está sujeito aos deveres previstos, 

respectivamente, nos artigos 28.º e 29.º 

5 - No decurso da licença, o funcionário ou agente tem direito a uma subvenção 

mensal, abonada 12 vezes por ano, de valor correspondente às seguintes 

percentagens da remuneração ilíquida que auferiria durante o processo em situação 

de mobilidade especial se não tivesse requerido a licença: 
 

a) 70% durante os primeiros cinco anos; 

b) 60% do 6.º ao 7.º ano; 

c) 50% a partir do 11.º ano. 
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6 - Para efeitos de contagem dos períodos de tempo referidos no número anterior 

adiciona-se a duração de todas as licenças extraordinárias que o funcionário ou 

agente tenha gozado. 

7 - Se, no momento em que requerer a licença, a remuneração estiver reduzida 

por aplicação do disposto nos n.ºs 8 a 10 do artigo 29.º, é tomada em conta, 

apenas durante o período de um ano, para base de cálculo da subvenção mensal. 

8 - Na situação de licença, o funcionário ou agente apenas pode exercer qualquer 

actividade profissional remunerada fora das modalidades previstas nos artigos 33.º 

a 35.º. 

9 - O exercício de qualquer actividade profissional remunerada nas modalidades 

previstas nos artigos 33.º a 35.º constitui infracção disciplinar grave, punível com 

pena de demissão, a aplicar mediante procedimento disciplinar. 

 

10 - O exercício de actividade a que se refere o número anterior faz incorrer quem 

o autorizou em responsabilidade civil e, sendo o caso, disciplinar, constituindo 

infracção disciplinar grave, punível com pena de demissão ou de cessação da 

comissão de serviço, ou equiparadas, a aplicar mediante procedimento disciplinar. 

11 - Ao pessoal em situação de licença extraordinária é aplicável, para efeitos de 

protecção social, designadamente de aposentação e de benefícios da ADSE ou de 

outros subsistemas de saúde, o regime do pessoal em situação de licença sem 

vencimento de longa duração, podendo, porém, fazer a opção a que se refere a 

excepção prevista no n.º 4 do artigo 28.º. 

12 - Ao pessoal que opte voluntariamente pela colocação em situação de 

mobilidade especial nos termos dos n.ºs 4 e 5 do artigo 11.º é aplicável o disposto 

nos números anteriores, com as seguintes alterações: 
 

a) A licença pode ser requerida na fase de transição;  

b) Cessada a licença, o funcionário ou agente é colocado na fase e no 

momento do processo em que se encontrava quando a iniciou; 

c) O valor da subvenção mensal corresponde às seguintes percentagens da 

remuneração ilíquida que o funcionário ou agente auferia à data da 

licença: 
 

i) 75 % durante os primeiros cinco anos; 

ii) 65 % do 6.º ao 10.º anos; 

iii) 55 % a partir do 11.º ano;  
 

d) A remuneração ilíquida referida na alínea anterior está sujeita a 

actualização nos termos em que o seja a remuneração do pessoal em 

efectividade de serviço; 

e) Para base de cálculo da subvenção mensal não é tomada em conta 

qualquer redução da remuneração ilíquida por aplicação do disposto nos 

n.ºs 8 a 10 do artigo 29.º. 
 

13 - A concessão da licença extraordinária compete aos membros do Governo 

responsáveis pelas finanças e pela Administração Pública. 

 


